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EMENDA

Ao   Proieto   de   Lei  _do   Legiislativo   C!e   n.°29/2Q1SLÊ}±Ê
disDõe sobre a obriçLÊÍ9Éíe_9ade de maÉernidad!Ê§LSC.g§gs
de     ario  e  estabelecimentos  hQS±PÍÍÊa±aÊEÊSÊ9±E_g_Ê±3£±Êsl
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que  solicitadas     ela    ariuriente   e  instituí  o  Proçirap3p±
:`Dou]asACçQ]hÊ§douras::_g____Ê_!terando   a   redação   do     3°
£Efl9gfl

0  §3°,  do  artigo  1°,  do  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  de  n.°29/2019,  passa  a  ter  a  seguinte
redação:

"Art.10...

§3°.  Os se"iços prestados pelas doulas durcm,Íe todo o período de trabalho de parto, o parto em si,  e
pÓs~i)a]^to  imedialo,  bem  como  a paranieníaçãb,  não  acarretarão  quctisquer  cobranças  adicionaiLs  à
pariurienle, fetlas pela imstituição privada ou pública` A parturieníe cwcc[yá com eventuais custos jmío
às doulcis, exceio quanto ao trabalho voluntariado "

Câmara Municipa! de Jacareí,  02 c!e agosto cie 2019.
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EMENDAN.°05~/2019

0  §2°,  do ariigo 3°,  clo  Projeto de  Lei  do  Legislativo cie  n.°29/2019,  passa a ter a
seguinte redação:   !

•`47,/.   3o...                               1

§2°.  Qucindo,  no trabalho  de pai'io,  o médj,co responsável pela ci.rurgia,  decidir
pela intervenção  cesárea,  ci enftada da doula se  dará sob  seu  consenti,mento no
ceniro cirú]'gico e devidamente paramentada.

_

Câmara Municipal de Jacareí,  29 de julho de 2019.
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